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APRESENTAÇÃO 
 

Rubens Chammas  
Presidente da 1° Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de São Paulo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A 1° Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social 
realizada na cidade de São Paulo constitui-se num evento de extrema 
importância para o município, pois demonstrou que a parceria entre 
Poder Público e Sociedade Civil é chave para a construção de políticas 
sociais justas e que possam ser referendadas por todos que aqui habitam 
ou transitam pela cidade. 

 
Os temas transparência e controle social são emblemáticos e alvos de 

discussões até em nível mundial. Hoje a sociedade está fazendo valer o 
seu papel de controlador social, exigindo de seus Governantes a 
transparência dos gastos públicos; e o Poder Público está aperfeiçoando 
cada vez mais o modo de mostrar como e onde está aplicando os recursos 
de forma cristalina, a fim de atender aos anseios da população.   

 
Graças à determinação, cumplicidade, união e colaboração entre o 

Poder Público e a Sociedade Civil, os trabalhos durante a Conferência 
transcorreram com profissionalismo, e o resultado foi percebido na 
riqueza das propostas apresentadas.  

 
A cidade de São Paulo encaminha para a Etapa Estadual 53 delegados 

e 20 propostas eleitas,  demonstrando que o município tem presença 
marcante, não só em números e importância, mas também em qualidade.  

 
Enfim, a 1° Consocial de São Paulo mostrou que a cidade é, 

evidentemente, palco aberto de soluções, principalmente, por conta do 
engajamento da Sociedade Civil organizada que, em conjunto com o 
Poder Público, tem um único objetivo: encaminhar, discutir, analisar e 
trazer propostas consolidadas e consistentes para que possamos, cada vez 
mais, obter resultados positivos e que vão ao encontro dos anseios de 
toda a população. 

 
Vencemos a primeira etapa! Até a próxima! 
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Luciano Pereira dos Santos 

Coordenador Executivo pela Sociedade Civil  
                  da 1° Conferência sobre Transparência e Controle Social  

 
              Membro do Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acabamos de realizar a Conferencia Municipal de Transparência e 
Controle Social, a Consocial. 

 
Em uma cidade complexa e carente da solução de muitos problemas 

sociais, a Consocial tem a função de buscar uma maior transparência do 
Poder Público e um maior engajamento da Sociedade Civil no controle 
social. 

 
A união de esforços entre Poder Público, Conselhos e da Sociedade Civil 

tornou possível a realização da Conferência tão esperada, e que foi um 
pleito da Sociedade Civil ao Governo Federal em 2009 vindo a ser 
convocada pela CGU. 

 
A Sociedade Civil a cada dia mostra que melhor se organiza, busca 

dados e informações, exige transparência e está disposta a participar, em 
parceria com o Poder Público, oferecendo sua contribuição neste sentido, 
e está pronta para atender aos chamados e desafios. 

 
Enfim, ganhamos todos, Sociedade Civil porque recebe melhores 

informações e se fortalece na democracia direta. O Poder Público porque 
nessa interação pôde receber as sugestões e participação dos cidadãos 
que no fim da linha são seus usuários e contribuintes.  

 
Um verdadeiro exercício da democracia onde Sociedade Civil cobra 

transparência do Poder Público e aplica o controle social na busca de 
melhores resultados, assim o Poder Público tem a oportunidade de se 
aperfeiçoar e oferecer dados confiáveis e atuar com maior grau de 
confiabilidade mútua. 

 
Parabéns a todos. 



 

3 

 
 

Conteúdo 

I. IDENTIFICAÇÃO 
II. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

III. COMISSÃO ORGANIZADORA 
IV. REGULAMENTO 
V. DIRETRIZES 

VI. DELEGADOS ELEITOS 
VII. AVALIAÇÕES 

VIII. A PARTICIPAÇÃO NA CONSOCIAL 

 

 
 



 

4 

 
I. IDENTIFICAÇÃO 

 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

 Data:  27 de fevereiro de 2012 
 
Local: Palácio das Convenções do Anhembi - Auditório Elis Regina –  
            Av. Olavo Fontoura, 1209 
 
UF: São Paulo 
 

Município(s): São Paulo - Capital 

  

Número de participantes por segmento: 

233 Sociedade Civil  

51 Poder Público 

78 Conselhos de Políticas Públicas 

10 Convidados  

  
  

 
 
 

II. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 

RUBENS CHAMMAS 
 
Segmento: PODER PÚBLICO 
 

CPF: 055.902.208-58 
 

e-mail: sempla@prefeitura.sp.gov.br 
 

Tel: (11) 3113.8000 
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III. COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
 
No dia 07 de outubro de 2011 foi publicado Decreto n° 52710 que convocou a 1° Conferência 
Sobre Transparência e Controle Social para a cidade de São Paulo. Em 23 de janeiro de 2012, por 
meio do Decreto n° 52.939 foi dada nova redação ao caput do artigo 1° do referido decreto. E em 
31 de janeiro de 2012, por meio da Portaria 011/SEMPLA foi instituída a Comissão Organizadora 
da 1° Consocial-SP.  
 
A COMU foi composta pelos seguintes representantes: 
 

Sociedade Civil Poder Público Conselhos 
12 06 02 

 
Representantes da Poder Público  
 

1.     Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão  
 Rubens Chammas - Titular 

 Luiz Cesar Michelin Kiel  - Suplente (Presidente da Prodam) 

2.     Secretaria Municipal de Governo Municipal  
 Nelson Hervey Costa  - Titular 

 Marcus Vinicius Sinval - Suplente (Secretário de Comunicação) 

3.     Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos,  
 Claudio Lembro - Titular 

 Antonio Carlos Rizeque Malufe - Suplente (Secretário de Relações Governamentais) 

4.     Corregedoria Municipal do Município 
 Edilson Mougenot Bonfim - Titular 

 José Gregori  - Suplente (Secretário de Direitos Humanos) 

5.     Câmara Municipal de São Paulo 
 José Police Neto - Titular (Presidente da CMSP) 

6.     Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
 Edson Simões  - Titular (Presidente do TCM) 

 
 
Representantes da Sociedade Civil  
 

1.     Adote um Vereador  

 Sergio Mendes de Moraes - Titular 

 Cláudio Vieira - Suplente 

2.     Voto Consciente  
 Danilo Barboza - Titular 

 Celina Theresa Véras Marrone - Suplente 

3.     Amigos do Telecentro – 
 Leoni Soares - Titular 

 Mônica dos Santos Amaral - Suplente 

4.     Instituto Vladimir Herzog  
 Nemercio Nogueira - Titular 
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5.     Instituto Paulo Kobayashi  
 Mitsuo Araya - Titular 

 Celso Mizukami - Suplente 

6.     Instituto Ethos  
 Ana Angelica de Melo Rocha - Titular 

 Betina Sarue - Suplente 

7.     Rede Nossa São Paulo  
 Airton Donizete de Goes - Titular 

 Mauricio Broizini - Suplente 

8.     Instituto Ágora em Defesa do Eleitor e da Democracia 

 Gilberto Palma - Titular 

 Vinícius Melleu Cione - Suplente 

9.     Transparência Hacker  
 Pedro Cobbett Stael Markun - Titular 

 André Luiz da Silva - Suplente 

10.  Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral  
 Luciano Santos - Titular 

 Lucrécia Anchieschi Gomes - Suplente 

11.  Associação Brasileira de Ouvidores 
 Maria Inês Fornazaro - Titular 

 Maria Lumena Sampaio - Suplente 

12.  Fundação de Apoio a Escola de Contas do Tribunal de Contas do Município  

 José de Arruda - Titular 

 Fernando de Souza - Suplente 
 
 
Representantes dos conselhos de políticas públicas 
 

1.     Conselho Municipal de Assistência Social  
 Jair Gomes de Araujo - Titular 

 Alice Okada - Suplente 

2.     Conselho Municipal da Criança e Adolescente 

 João Santo – Titular 

 José Armando Hussid - Suplente 
 
 

Palestrante Convidado 
 

Nivaldo Germano 
 Controladoria Geral da União/Regional São Paulo 
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IV. REGULAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DA PROGRAMAÇÃO 
 
Art. 1.º – A 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social – 1ª Consocial, se 
desenvolverá de acordo com a programação a seguir:    
 
Segunda-feira, 27 de fevereiro de 2012 
 

(nova redação) 

7h30 às 10h00 - Credenciamento, entrega de materiais e inscrição nos grupos de trabalho 

8h30 - Solenidade de Abertura 

9h00 – Apresentação, votação e aprovação do Regulamento 

12h00 – Apresentação dos Eixos Temáticos 

12h30 - Início dos Grupos de Trabalho 

13h00 às 14h30– Almoço/ Inscrições de candidaturas para delegados 

14h30 às 16h30 – Priorização das propostas nos Grupos de Trabalho 

16h30 às 17h30 - Eleição de delegados para a Etapa Estadual 

17h30 - Plenária final – Primeira chamada 

18h00 - Plenária final - Homologação das Diretrizes / Propostas e dos delegados para a 

Etapa Estadual 

18h30 - Encerramento 

CAPÍTULO II 
DOS PARTICIPANTES 
 

Art. 2 Serão participantes da Conferência as seguintes categorias, abaixo, previamente 
inscritos e credenciados no dia da conferência, exceto os convidados, que são escolhidos pela 
COMU: 
I – integrantes da sociedade civil; 
II – (nova redação) integrantes da administração pública no município; 
III – (nova redação) integrantes dos conselhos de políticas públicas no município; 
IV - membros da Comissão Organizadora Municipal - COMU; 
V - convidados; e 
VI - observadores.  
 
Parágrafo único. Todos os participantes presenciais da Conferência terão direito a voz e voto, 
sendo que os convidados não poderão ser candidatos(as) a delegados(as). 
 

CAPÍTULO III 
DA ESCOLHA DAS PROPOSTAS 
 
Art. 3.º - Os participantes deverão escolher o eixo temático do qual desejam participar no ato do 
credenciamento, momento no qual a organização aporá etiqueta em seu crachá, que identificará 
o grupo de trabalho no qual estará inscrito. 
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Art. 4.º - Os participantes da Conferência se dividirão entre os quatro eixos temáticos, limitados a 
150 (cento e cinquenta) participantes por eixo, subdivididos em 10 (dez) grupos de 15 (quinze) 
pessoas. 
 
Art. 5.º – (nova redação) A Comissão Organizadora Municipal indicará 01 (um) facilitador e 01 
(um) relator, e o Grupo de trabalho indicará um membro como coordenar dos trabalhos e que 
acompanhará a relatoria das Diretrizes. 
 
Art. 6.º - Em cada grupo de trabalho, o coordenador deverá iniciar os trabalhos. Deverão ser 
criados subgrupos de até 15 (quinze) pessoas para a discussão das Diretrizes/Propostas.  
 
Parágrafo único – Este momento do Grupo de Trabalho deverá ser utilizado para discussão e 
defesa das Diretrizes/Propostas para os participantes que queiram apresentá-las para o Eixo 
Temático em questão. 
 
Art. 7.º - (nova redação) Após a discussão e debates sobre as propostas, cada subgrupo escolherá 
as 02 (duas) Diretrizes/Propostas priorizadas que serão apresentadas aos demais participantes do 
Grupo de Trabalho por Eixo. De cada Eixo deverão ser retiradas até 05(cinco) Diretrizes/Propostas 
para encaminhamento à etapa seguinte. 
 
Art. 8.º - SUPRIMIDO 
 
Art. 9.º - SUPRIMIDO 
 
Art. 10 - Em caso de empate ou empates na quantidade de pontos de valoração entre as 
Diretrizes/Propostas que estão concorrendo ao 20º lugar, caberá à Plenária Final decidir qual 
delas será enviada para a Conferência Estadual.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 
 
Art. 11 – Nos termos do artigo 25 do Regimento Interno da 1ª. Conferência Municipal de 
Transparência e Controle Social serão eleitos 60 (sessenta) delegados para a Etapa Estadual, 
sendo divididos da seguinte forma: 
I – 36 (trinta e seis) delegados entre integrantes da Sociedade Civil; 
II – 18 (dezoito) delegados entre integrantes do Poder Público; 
III – 6 (seis) delegados entre integrantes dos Conselhos de Políticas Públicas. 
 
Art. 12 – Estão aptos a se candidatarem a delegado para a Etapa Estadual os participantes 
elencados no art. 2.º, incisos I, II e III deste Regulamento, com mais de 16 (dezesseis) anos e que 
apresentem documento de identidade com foto no ato da inscrição. 
 
§ 1.º – Os interessados deverão registrar sua candidatura junto à Comissão Organizadora das 
13h00 às 14h30 do dia 27 de fevereiro de 2012, preenchendo o formulário de inscrição para 
delegado elaborado pela Comissão Organizadora Municipal. 
§ 2.º – Os candidatos(as) poderão fazer propaganda de sua candidatura, desde que não 
atrapalhem o desenvolvimento regular das demais atividades previstas na programação. 
 
Art. 13 – (nova redação) Estão aptos a votar todos os participantes da Conferência credenciados, 
como delegados e delegadas e ou observadores ou observadoras. Cada eleitor votará apenas nos 
candidatos(as) de seu segmento. 
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Parágrafo único – Não poderão se candidatar e votar no segmento sociedade civil, os integrantes 
do Poder Público comissionados ou indicados. Não poderão se candidatar e votar no segmento 
Poder Público os participantes sem comprovação de que são servidores do Poder Público. 
 
Art. 14 – A votação se dará no Auditório Elis Regina e haverá uma urna específica para cada um 
dos segmentos representados na Conferência, no período das 15h00 às 17h00 do dia 27 de 
fevereiro de 2012. 
 
Parágrafo único - Encerrado o prazo para inscrição de candidaturas previsto no artigo 12 deste 
Regulamento, a Comissão Organizadora preparará lista de todos os candidatos(as) a ser afixada 
em local visível, próximo ao local de votação dos três segmentos. 
 
Art. 15 – Cada participante apto a votar, nos termos do artigo 13 deste Regulamento, receberá 
uma cédula na qual poderá escrever o nome do candidato(a), com letra de forma e legível e votar 
para 2 (dois) representantes de seu segmento. 
 
Parágrafo único – Caso o participante vote duas vezes na mesma pessoa, será contabilizado 
apenas um voto. Caso a letra seja ilegível, o voto será considerado nulo. 
 
Art. 16 – Serão considerados eleitos os(as) delegados(as) mais votados em cada um dos 
segmentos, respeitados os quantitativos previstos no artigo 11 deste Regulamento, além de 08 
(oito) suplentes para a Sociedade Civil; 04 (quatro) para o Poder Público; e 02 (dois) para os 
Conselhos de Políticas Públicas. Os demais serão chamados em ordem decrescente 
posteriormente, caso seja necessário. 
 
Art. 17 – Os(as) delegados (as) eleitos deverão formar uma comissão para acompanhar a 
implementação dos resultados da Conferência, seja pela Prefeitura ou outras instâncias do 
município, inclusive a eventual elaboração de Plano Municipal sobre Transparência e Controle 
Social. 
 

CAPÍTULO V 
DAS MOÇÕES 
 
Art. 18 – As Moções deverão ser encaminhadas, em formulário próprio, à Comissão Organizadora 
até 30 (trinta) minutos após a homologação dos delegados eleitos e das propostas do dia 27 de 
fevereiro, por escrito com no máximo 15 (quinze) linhas, com identificação do proponente, e 
assinadas por, no mínimo, 10% (dez por cento) dos participantes credenciados, a fim de estarem 
aptas à votação na Plenária Final. 
 
§ 1.º - Não serão aceitas diretrizes/propostas ou qualquer outra proposta sobre os temas em 
debate na 1ª. Consocial sob a forma de moção. 
 
§ 2.º - Não serão aceitas moções que contenham linguagem grosseira ou ofensiva, indução ao 
preconceito quanto à origem, raça, etnia, sexo, orientação sexual, cor, idade, crença religiosa, ou 
qualquer outra forma de discriminação, material calunioso; propaganda política para candidatos, 
partidos ou coligações, bem como propaganda a respeito de seus órgãos e/ou representantes. 
 
§ 3.º - Somente serão aceitas e levadas para votação em Plenária as moções que atendam os 
critérios previstos por este dispositivo. 
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CAPÍTULO V 
DA PLENÁRIA FINAL  
 
Art. 19 – O quorum de instalação da Plenária Final será dado, em primeira chamada às 17h00, por 
maioria absoluta dos delegados que tenham efetuado credenciamento. 
Parágrafo único. Na hipótese de não atendido ao quorum qualificado, após o decurso do prazo de 
00h30 (trinta minutos), a Plenária Final será instalada, em segunda chamada, com os delegados 
que se fizerem presentes. 
 
§ 1º - A Plenária Final homologará o resultado da priorização das Diretrizes/Propostas (até 20 
Diretrizes/Propostas) e o resultado das eleições dos delegados e suplentes a serem enviados à 
Conferência Estadual da Consocial.  
 
§ 2º - Em caso de empate ou empates na quantidade de pontos de valoração entre as 
Diretrizes/Propostas que estão concorrendo ao 20º lugar, haverá a tentativa de criação de 
consenso, caso o mesmo não existir, uma votação com crachás para decidir qual delas será 
enviada para a Conferência Estadual.  
 
Artigo 20 - As moções serão lidas uma a uma.  Feita a leitura da moção, a mesma será colocada 
em votação, sem direito de defesa na Plenária Final. 
 
Parágrafo único - Será considerada aprovada a moção que obtiver maioria simples dos delegados 
presentes na Plenária Final. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 21 – (nova redação) Os casos omissos ocorridos no decorrer da 1ª Conferência Municipal  
sobre Transparência e Controle Social – 1ª Consocial, ou neste regulamento serão avaliados pela 
Comissão Organizadora Municipal (COMU), e encaminhada ao plenário para referendo. 
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V. DIRETRIZES 

Ordem de 
Prioridade 

Eixo 
Temático DIRETRIZ  /  PROPOSTA 

1ª I 

Aprimorar os mecanismos de transparência e acesso à 
informação nos serviços sob gestão de parceiros privados, 
inclusive salariais. 

(votos  31) 
 

  

1ª II 

Introduzir na grade curricular das escolas públicas e 
particulares matérias com noções de cidadania, para capacitar 
os cidadãos em relação aos seus direitos e deveres e aos 
mecanismos de participação popular. 

(votos  61) 
 

  

1ª III 

Criação de legislação específica em todos os níveis para 
responsabilização civil e criminal dos (as) gestores (as) que 
não cumprirem as deliberações e/ou o caráter de controle 
social dos conselhos, prevendo inclusive, perda de mandato 
por reincidência. 

(votos  38) 
 

  

1ª IV 

Acabar com a pseudo pena administrativa de aposentadoria 
compulsória de juízes com vencimentos e instituir outras penas 
mais fortes. 

(votos  41) 
 

  

5ª II 

Apoiar a aprovação da PEC nº52/2011 que obriga a 
implantação do plano de metas nas 3 esferas de governo: 
Municipal, Estadual e Federal. 

(votos  54) 
 

  

6ª II 

Implantar "Sala do Cidadão" nas Câmaras, Prefeituras e 
Distritos, onde os cidadãos possam acessar de forma fácil e 
inteligível as informações da administração pública, além de 
participar de capacitação que qualifiquem a participação 
popular e controle social de políticas públicas. 

(votos  41) 
 

  

7ª II 
Responsabilidade civil e criminal dos partidos pelos atos 
praticados por seus parlamentares, prefeitos, governadores e 

presidente. (votos  45) 
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Ordem de 
Prioridade 

Eixo 
Temático DIRETRIZ  /  PROPOSTA 

8ª II 

Estabelecer um calendário oficial para as três esferas 
governamentais promovendo ampla campanha de divulgação 
em todas as mídias (escrita, falada e televisiva), bem como em 
toda a rede de equipamentos públicos, sobre a existência, 
funcionamento e forma de participação nos conselhos de 
políticas públicas. 

(votos  39) 
 

  

9ª IV 

Fim da prescrição para quaisquer crimes que acarretem 
apropriação ilegal de recursos públicos e tornar os crimes de 
corrupção em hediondos e inafiançáveis, inclusive com o fim 
da imunidade parlamentar. 

(votos  36) 
 

  

10ª III 

Regulamentar e implantar conselhos em todas as esferas 
administrativas (Federal, Estadual e Municipal) formados por 
membros da sociedade civil eleitos direta e autonomamente 
em todas as áreas de políticas públicas. Os conselhos estarão 
vinculados a Secretarias municipais, estaduais e ministérios, 
serão deliberativos, fiscalizadores e controladores das ações. 
Terão entre suas atribuições a tarefa de deliberar sobre os 
recursos próprios das áreas e recursos dos fundos públicos. 
Os conselhos terão composição, estrutura física e humana 
própria e proporcional ao número de habitantes com facilidade 
de acesso ao exercício da atuação dos(as) conselheiros(as), 
garantindo recursos para a formação continuada, mobilização 
e divulgação através de todas as mídias.  

(votos  34) 
 

  

11ª III 

Constituir, de forma paritária, deliberativa e consultiva o 
Conselho Municipal sobre Transparência e Controle Social que 
seja formado por membros de todos os conselhos de políticas 
públicas do município de São Paulo garantindo a 
intersetorialidade e articulação entre os mesmos. 

(votos  32) 
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12ª III 

Que a sociedade civil seja empoderada e conhecedora do 
papel dos conselhos como forma de mecanismo de controle 
social em âmbito municipal, estadual e federal. Esse 
empoderamento deverá ser transmitido em todos os meios de 
comunicação nas três esferas de governo, responsabilidade 
esta do gestor público. 

(votos  31) 
 

  

13ª IV 

Tornar obrigatório nas repartições públicas a criação de 
comitês de Legística (ciência da elaboração, formatação das 
leis) em âmbito municipal, estadual e federal para triar e 
divulgar as lei existentes referentes a sua eficaz aplicação, 
divulgação e acesso às leis de transparência, controle social e 
combate à corrupção (LC 101/00, LC 131/09, LF 12257, DL 
7185/2010), bem como a criação, nos órgãos municipais, 
estaduais e federais de espaços devidamente estruturados 
com computadores e pessoal, treinado e capacitado, com o 
objetivo de facilitar o acesso dos cidadãos a informações e 
dados referentes a receitas e gastos dos governos. 

(votos  31) 
 

  

14ª III 

Garantir a efetiva atuação ou instalar, no caso das áreas de 
políticas públicas em que isto não está implementado, 
conselhos regionais, municipais, estaduais e nacional em todas 
as áreas de políticas públicas, consultiva e deliberativa, com 
poder de decisão sobre o financiamento e orçamento e com o 
papel de controle social sobre as ações do poder público. A 
garantia desta atuação ou instalação dos conselhos deverá: 
considerar a importância de fazer, de conhecer e de 
implementar detalhadamente os instrumentos de planejamento 
de políticas públicas (PPA, LDO, LOA, Plano de Metas, etc); 
solicitar informações sempre que necessário e divulgar 
amplamente seus diagnósticos, atividades e estudos, metas 
cumpridas e a cumprir nos conselhos de políticas públicas. 

(votos  30) 
 

  

15ª I 
Imediata instalação e implementação da Comissão da Verdade 
pela presidência da república, com a nomeação de todos os 

seus membros e inicio das atividades da comissão.(votos27) 
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16ª IV 

Financiamento público exclusivo de campanha, contra a 
influência do poder econômico ou abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego como dispõe o art. 14, parágrafo 9º 
da Constituição Federal. 

(votos  27) 
 

  

17ª IV 

Responsabilidade solidária da cúpula partidária nos casos de 
condenação por corrupção (improbidade e crimes de 
responsabilidade) de membro enquadrado na lei Ficha Limpa, 
com interrupção total do repasse do fundo partidário. 

(votos 23) 
 

  

18ª I 

Elaboração de uma cartilha, de âmbito nacional, informando a 
população, com linguagem acessível a esta, de onde e como 
buscar informações públicas dos dados, municipal, estadual e 
federal. 

(votos 20 
 

  

19ª I 
Criar anualmente plano de acesso à informação para todos os 
órgãos e entidades públicas de forma participativa. 

(votos 19) 
 

  

20ª I 

Tratar a informação sobre os orçamentos públicos (municipal, 
estadual e federal) e os gastos em todas as areas de políticas 
públicas, garantindo a sua divulgação de forma mais acessível 
e transparente, inserindo no site da prefeitura e da Câmara um 
acompanhamento dinâmico, que ligue o PPA, a LOA e LDO de 
forma que estejam conectadas às metas, às diretrizes e à 
execução orçamentária, possibilitando o acompanhamento por 
parte da população e discriminando os recursos efetivamente 
gastos em relação àqueles previstos (por política, programa, 
meta de Estado e unidade orçamentária, a exemplo de escolas 
e centros de saúde. 

(votos 19) 
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VI. DELEGADOS ELEITOS 
 
SOCIEDADE CIVIL 

NOME DO DELEGADO CPF TELEFONE e-MAIL Votação ordem 

MATIAS ESTEVÃO RATH 101035318-74 
(11) 
38632017 

matiasrath@gmail.com 18 1º 

TARCÍSIO GERALDO FARIA 818693208-91 
(11) 
91635404 

taiofaria@ig.com.br 16 2º 

MAURÍCIO JORGE PIRAGINO/XIXO 089119448-74 
(11) 
32566338 

mauxixo.piragino@uol.com.br 15 3º 

ANDRE LUIZ DA SILVA 015520998-14 
(11) 
75272070 

andre61@gmail.com 14 4º 

FRANCISCA IVANEIDE DE CARVALHO 268109598-07 
(11) 
66453976 

francisca.ivaneide@terra.com.br 13 5º 

SEBASTIÃO JOSE SOARES 200457274-49 
(11) 
81193793 

tiao.soares@hotmail.com 13 6º 

MARA REGINA ZUMPANO 055598198-32 
(11) 
97470209 

mrz1962@hotmail.com 12 7º 

SONIA MARIA CRUZ MIRANDA 
BARBOZA 

042497028-71 
(11) 
30235074 

sonia@votoconsciente.org.br 12 8º 

GABRIEL DI PIERRO SIQUEIRA 324326958-01 
(11) 
93360197 

gabriel.dipierro@acaoeducativa.org 9 9º 

MARISA FURIA SILVA 262428628-40 
(11) 
99427225 

marisa@ama.org.br 9 10º 

NELSON PEREIRA BIZERRA 809080988-04 
(11) 
94992122 

nepebizerra@hotmail.com 9 11º 

SELMA MARIA SILVA DOS SANTOS 035637988-42 
(11) 
92475768 

selminhadosind@gmail.com 9 12º 

BENEDITO ALVES DE SOUZA 008232508-14 
(11) 
60843160 

benealve@yahoo.com.br 8 13º 

DEISE CAROLINA DE SOUZA GABRIEL 230942968-66 
(11) 
84032889 

deisecarolina@gmail.com 8 14º 

MARIA ARACI DOS SANTOS 514070868-04 
(11) 
92727181 

masantos@sindsaudesp.org.br 8 15º 

MARIA LUCIA DA SILVA 108368608-96 
(11) 
56225450 

enfermeiramarialucia@yahoo.com.br 8 16º 

ALLAN FRACISCO CARVALHO 082351378-52 
(11) 
87052237 

allancarvalho2008@gmail.com 7 17º 

DEBORA FRANCISCO PEREIRA 315413328-30 
(11) 
75084920 

debora13pereira@gmail.com 7 18º 

FERNANDA CAMPAGNUCCI PEREIRA 324690948-28 
(11) 
31512333 

fernanda.campagnucci@acaoeducativa.org 7 19º 

GILSON NUNES VITORIO 942829438-15 
(11) 
7978-9303 

gilson_negao@hotmail.com 7 20º 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA AMARAL 064536818-03 
(11) 
39045862 

maria.csalbino@terra.com.br 7 21º 

MANSIMI OKUMURA YOSHII 013828078-99 
(11) 
74326839 

comercialbadinhos@hotmail.com 6 22º 

NEIDE  DUQUE  SILVA 000350708-46 
(11) 
27966277 

ocampobelasi@hotmail.com 6 23º 
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BRUNO PATRINI MENNA BARRETO 
GOMES 

010700174-85 
(11) 
64560810 

bruno.gomes@agendapublica.org.br 5 24º 

NOME DO DELEGADO CPF TELEFONE e-MAIL Votação ordem 

CICERO DOS SANTOS 519113968-20 
(11) 
88004945 

ciceromkt@yahoo.com 5 25º 

LEONI AVELINO DOS SANTOS SOARES 040779668-17 
(11) 
81158444 

soares.leoni@gmail.com 5 26º 

NATALINA RIBEIRO 449660249-00 
(11) 
92645353 

ribeiro.natalina@gmail.com 5 27º 

ADRIANA MATOS PEREIRA 267548568-31 
(11) 
66760414 

dri_ka32@hotmail.com 4 28º 

LUIZ OTÁVIO DA ROSA BORGES 205568708-59 
(11) 
99903405 

loborges51@gmail.com 4 29º 

MARCEL JULIANI LOPES SANTOS 278152168-03 
(11) 
50540832 

masterjuliani@gmail.com 4 30º 

MARCELO DANILIAUSKAS 282772628-92 
(11) 
38742150 

marcelo.daniliauskas@idec.org.br 4 31º 

MARIA AUXILIADORA CHAVES DA SILVA 352859073-49 
(11) 
25572331 

auxiliaodora-nani@hotmail.com 4 32º 

OLGA LUIZA DE LEON  QUIROGA 038897488-56 
(11) 
75482109 

idosos2002@ig.com.br 4 33º 

THEREZA MONTEIRO MARCHESINI 688967278-04 
(11) 
37821799 

tmmarchesini@ig.com.br 3 34º 

MOHAMAD SAID MOURAD 109861708-87 
(11) 
99846715 

mouradms@gmail.com 3 35º 

CIRLENE SOUZA MACHADO 856876858-04 
(11) 
75753219 

csm.51@hotmail.com 3 36º 

CLAUDENIR CAROLINO BARBOSA* 027887528-90 
(11) 
28540219 

claudiocb1@yahoo.com.br 3 37º 

RENATA SANTOS ROCHA* 333209708-36 
(11) 
20114928 

renatasantosrocha@gmail.com 3 38º 

LOURIVAL NONATO DOS SANTOS* 453333008-87 95135776 lourivalnonato@hotmail.com 3 39º 

WILLIAM LISBOA* 457800218-72 
(11) 
98216969 

lisboa.william@gmail.com 3 40º 

ALICE PELICCARI* 100101438-31 
(11) 
11385792 

apeliccari@yaho.com.br 3 41º 

ROSA DO NASCIMENTO* 679829488-04 
(11) 
39740966 

nascirosa@yahoo.com.br 2 42º 

ROMILDA MAXIMA VILELA DE LIMA* 39488168-08 
(11) 
95351703 

romildarosadesaron@hotmail.com 2 43º 

JANILDA FIGUEIREDO DA CRUZ 
MENDONÇA* 

51560268-00 
(11) 
86711940 

janeartsmanuais@yahoo.com.br 2 44º 

* Suplentes
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CONSELHOS separação separação separação 
separa

ção 
separ
ação 

NOME DO DELEGADO CPF TELEFONE e-MAIL Votação ordem 

JOSÉ DA GUIA PEREIRA 106842948-85 
(11) 
84493703 

daguiapereira@yahoo.com.br 16 1º 

ANA ROSA GARCIA DA COSTA 005500448-25 
(11) 
72298702 

argaco@ig.com.br 15 2º 

RICARDO DONISETE DOS SANTOS 836363158-20 
(11) 
9544157 

ricardo.santos.saude@gmail.com 10 3º 

ALCIONE MARIA LOURENÇO 871355238-49 
(11) 
27732670 

acefbrasil@gmail.com 8 4º 

LOURDES MARIA DE QUEIROZ 114345048-59 
(11) 
37144634 

lourdes.m.queiroz@gmail.com 8 5º 

MILTON ROGÉRIO FERNANDES 030150708-27 
(11) 
58946602 

tommrf@bol.com.br 8 6º 

ADEILSON CELIA DOS SANTOS* 657684505-72 
(11) 
2694-0344 

departamentodesaude@sinbrinq.org.br 7 7º 

PLINIO RANGEL JUNIOR* 069844528-72 
(11) 
36721201 

bertomorais@yahoo.com.br 6 8º 

* Suplentes 
 

 
     

PODER PÚBLICO separação separação separação 
separa

ção 
separ
ação 

NOME DO DELEGADO CPF TELEFONE e-MAIL Votação ordem 

RUTE CREMONINI DE MELO 060188998-33 
(11) 
33963316 

rutemelo@prefeitura.sp.gov.br 13 1º 

ANTONIO HERMITON OLIVEIRA DA 
COSTA 

415517612-20 
(11) 
86378505 

anher2010@hotmail.com 7 2º 

ROSEMARY APARECIDA TEVES 
MALHEIROS 

014746618-07 
(11) 
91703260 

rosemarymalheiros@gmail.com 7 3º 

CAIO CARDOSO LUCENA 247737138-01 
(11) 
94787935 

snpr25@gmail.com 5 4º 

MARIA APARECIDA DE LIMA 859159558-00 
(11) 
96463064 

mariaalima@prfeitura.sp.gov.br 4 5º 

VERA LUCIA DE SOUZA CORNELIO 112939548-02 
(11) 
33972173 

vcorenelio@prefeitura.sp.gov.br 4 6º 

DÉBORA OLIVEIRA SOUZA 298961648-94 
(11) 
66663110 

andredebora2006@hotmail.com 3 7º 

DEUSITAN ALVES FEITOZA 111471388-00 
(11) 
86536000 

deusitan@terra.com.br 3 8º 

MARCELO ARNO NERLING 585601490-15 
(11) 
85219383 

mnerling@usp.br 3 9º 

ANA PAULA ROLAND ROCHA 
MEDEIROS 

023219628-10 
(11) 
91128598 

anaroland2000@yahoo.com.br 2 10º 

HENRIQUE REZENDE DE CASTRO 078625777-60 
(11) 
93653190 

henrique@eliseugabriel.com.br 2 11º 
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VII. AVALIAÇÕES 

 
DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
1) Sobre a organização do evento: 

 
Bom Regular Ruim 
08 01 01 

 
Comentários: De acordo com alguns membros da Comissão Organizadora, para realizar uma boa 
conferência seria necessário mais tempo para sua preparação, principalmente pelo fato de a 1° 
Reunião da COMU ter ocorrido à apenas 18 dias da Conferência. Para outros membros da 
Comissão, o grupo de trabalho composto por representantes da Prefeitura, da Sociedade Civil e 
dos Conselhos atuou de forma harmônica. Houve muita transparência na comunicação e 
predisposição positiva para colaborar com o sucesso da conferência. A equipe da Prefeitura foi 
eficiente na organização dos trabalhos da COMU e respondeu de forma ágil a todas as demandas.  
 

2) Sobre o dia do evento: 
 

Bom Regular Ruim Péssimo 
05 02 01 02 

 
Comentários: Segundo alguns membros da COMU, houve pouco tempo para discussão das 
propostas, no entanto, favoreceu com que as mesmas fossem objetivas e não houvesse a 
dispersão dos participantes; além disso, a realização do evento em um final de semana 
possibilitaria a participação de um público maior; assim como a leitura, votação e aprovação do 
regulamento deveriam ter sido evitadas. 
 

3) Aspectos Positivos / Negativos do evento 
 
Comentários Positivos: Segundo alguns membros da COMU, houve empenho das pessoas 
interessadas no evento – Comissão Organizadora e funcionários da administração pública 
municipal -, com dedicação, seriedade, boa vontade e agilidade resolveu as questões não 
previstas que surgiram no dia da conferência; a aprovação de debate das propostas e a 
infraestrutura do local, que apesar de limitada a 600 pessoas, colaborou na manutenção da 
conferência; o local possuía infraestrutura, bom material gráfico, equipamentos de som e 
informática, alimentação, sinalização e acessibilidade. 
 
Comentários Negativos: Para alguns membros da Comissão Organizadora Municipal, por conta do 
curto período de inscrições houve número de participantes menor do que o esperado; além do 
acirramento dos debates entorno do Regulamento da Conferência que ultrapassou o limite 
previamente estabelecido. Neste sentido, alguns membros sugeriram que nas próximas 
conferências não exista a aprovação do regulamento interno em plenária e parte das emendas 
aprovadas cerceou o direito democrático de votação das propostas nos eixos. Segundo os 
membros, o maior ponto negativo foi a realização da conferência em um único dia. Além disso, 
houve uma reclamação com referência à refeição do final do dia que foi oferecida em horário 
inadequado e com abundância de alimentação do tipo doce. De acordo com os membros da 
COMU, um dia de evento e o fato de ser em uma segunda-feira foi um ponto negativo. 
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4) Nível das Propostas apresentadas 

 
Bom Regular Ruim 
07 02 0 

 
Comentários: De acordo com os membros da Comissão Organizadora, houve o bom nível de 
propostas, porém, para alguns, com uma defasagem contextual entre o eixo e algumas propostas. 
Uma crítica foi em relação a votação realizada pela plenária que solicitou a eleição de 
coordenador, facilitador e relator para acompanhamento à empresa contratada dentro das salas 
temáticas. De acordo com alguns membros, estas pessoas estavam inabilitadas para a tarefa e a 
questão técnica ficou em segundo plano. Por outro lado, o fato de muitos grupos e organizações 
terem elaborado antecipadamente propostas para serem discutidas na conferência, otimizou o 
tempo da discussão. 
 

5) Sugestões para as próximas Conferências 
 

 Ampliar uso da tecnologia para agilizar os trabalhos; 

 Criar mecanismos para diminuir o tempo para aprovação do regulamento/regimento 
interno em plenária; 

 Convocação da Comissão Organizadora com maior antecedência, para que a preparação e 
divulgação da conferência sejam realizadas em tempo adequado; 

 Maior preocupação com a composição da mesa que dirigirá os trabalhos; 

 Montagem de uma mesa de expediente para os trabalhos; 

 Dois dias para a realização da Conferência e em final de semana; 

 Não aprovação do regulamento durante a Conferência; 

 Consolidar os pontos positivos/negativos para que os trabalhos ganhem objetividade e 
transparência nos próximos anos; 

 Maior detalhamento do regulamento; 

 Alimentação diferenciada para pessoas com problemas de saúde; 

 Estabelecer um período preciso para conferir se as proposta desta conferência foram 
executadas ou não; 
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DOS PARTICIPANTES DA CONSOCIAL 
 

Segmento Representado 

Sociedade Civil Conselhos Poder Público Convidado Observador 
Não 

respondeu 

39 26 5 0 1 2 

 

Sexo 

Feminino Masculino 
    

39 26 
    

 

Faixa Etária 

16 - 30 31 - 40  41 - 50 51 -60 Acima de 60  

5 9 18 19 22 
 

 

Escolaridade  
Fundamental 
Incompleto     

Fundamental 
Completo   

Ensino Médio 
Incompleto   

Ensino Médio 
Completo     

Superior 
Incompleto 

  
    

  

3     1   8   8     11         

                                                  
Superior 

Completo     
Pós 

Graduação                                 
  

24     18                                   

                                                  
 

Você conhece o Portal da CONSOCIAL na Internet? (www.consocial.prefeitura.sp.gov.br) 
 

Conheço bem, acesso sempre   Conheço razoavelmente, acessei algumas vezes 

13   47 

 
 

 
Não conheço, nunca acessei   Não tenho acesso a Internet   Não respondeu 

11   1   1 

 
As informações disponibilizadas sobre os Eixos Temáticos da 1ª CONSOCIAL permitiram 
qualificar a participação da população nos debates da Conferência? 

                                                  
Concordo 

totalmente 
  

Concordo 
parcialmente 

 
Discordo 

 
Desconheço 

 

Não 
respondeu 

   
21 

    
45 

  
5 

  
1 

    
1 
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A dinâmica de trabalho em subgrupos facilitou o diálogo e a proposição de Diretrizes? 

                                                  
Concordo 

totalmente 
  

Concordo 
parcialmente 

 
Discordo 

 
Desconheço 

 

Não 
respondeu 

   26 
  

42 
 

3 
 

0 
 

2 
   

                                                  
 

A dinâmica de trabalho em subgrupos facilitou o diálogo e a proposição de Diretrizes? 

                                      
 

          

Sim 
  

Não 
 

Talvez 
 

Não Sei 
     67 

  
0 

 
5 

 
0 
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VIII. A PARTICIPAÇÃO NA CONSOCIAL 
 
 
Dos mais de 800 inscritos compareceram e se credenciaram 371 participantes. 

 

Destes 368 optaram formalmente por participar das discussões vinculadas aos grupos temáticos. 

Os quadros a seguir mostram o perfil da participação na CONSOCIAL a partir do conceito de 

“segmento” adotado no regulamento e outros momentos de organização da Conferência. 

 

 

Total de Inscritos 368 

  
Inscritos por Representação 

Total Sociedade Civil 
2

61 
70,9% 

Total Poder Público 
5
0 

13,6% 

Total Conselhos de Políticas Públicas 
5
7 

15,5% 

Totais 
3

68 
100,0% 

   
Inscritos por Temas 

Total Tema 1 87 23,6% 

Total Tema 2 129 35,1% 

Total Tema 3 105 28,5% 

Total Tema 4 47 12,8% 

Total 368 100,0% 
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Representação no Tema 1 

Total Sociedade Civil 
6
6 

75,9% 

Total Poder Público 8 9,2% 

Total Conselhos de Políticas Públicas 
1
3 

14,9% 

Totais 
8
7 

100,0% 

Representação no Tema 2 

Total Sociedade Civil 
9
3 

72,1% 

Total Poder Público 
1
8 

14,0% 

Total Conselhos de Políticas Públicas. 
1
8 

14,0% 

Totais 
1

29 
100,0% 

Representação no Tema 3 

Total Sociedade Civil 
6
6 

62,9% 

Total Poder Público 
1
6 

15,2% 

Total Conselhos de Políticas Públicas. 
2
3 

21,9% 

Totais 
1

05 
100,0% 

Representação no Tema 4 

Total Sociedade Civil 
3
6 

76,6% 

Total Poder Público 8 17,0% 

Total Conselhos de Políticas Públicas. 3 6,4% 

Totais 
4
7 

100,0% 
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